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PORTARIA N.º 014/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º  º  NOMEAR, o Srª. MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SILVA, ao 
CARGO COMISSIONADO CHEFE DE DIV. DE ARRECADAÇÃO DE 

TRIBUTOS E IMPOSTOS, SÍMBOLO CC - 4. 
Art. 2.°  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 015/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º  º  NOMEAR, o Srª. GEOVANIA ALVES VITURINO, ao CARGO 

COMISSIONADO DE SECRETARIA ESCOLAR, SÍMBOLO CC - 5. Para exercer 

suas funções na Escola Municipal de Ensino Fundamental Joaquim Cassiano Alves. 

Art. 2.°  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 
  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 016/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1.º  º  DESIGNAR, o Srª. JOSEANE DE SOUZA MENDONCA, para o CARGO 
COMISSIONADO DE DIRETOR ESCOLAR TITULAR DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOAQUIM CASSIANO ALVES. 

Art. 2.°  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 017/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º    DESIGNAR, o Srª. JOSE GONÇALO DE FARIAS, para exercer suas 

funções de vigia noturno na Escola Municipal de Ensino Fundamental José Heleno de 

Maria, das 22h às 6h, devendo cumprir o horário estabelecido neste ato. 
Art. 2.º O servidor deve cumprir o horário estabelecido e só poderá realizar horas 

extras com prévia autorização do Chefe do Executivo Municipal, ou expressa 

determinação do Secretário de Educação que aponte a necessidade. 
Art. 3. ° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 
  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 018/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º  NOMEAR, o Sr. VINICIUS DE FARIAS, para o CARGO 
COMISSIONADO DE CHEFIA DA DIVISÃO DO PATRIMÔNIO NA SEC. DE 

EDUCAÇÃO, SIMBOLO CC-3. 

Art. 2.° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 

 

PORTARIA N.º 019/2023 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, e Lei da 

estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Cacimbas/PB,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º  DESIGNAR, o Srª. GICELY MACIEL GENERINO, para exercer suas 

funções de auxiliar de serviços gerais, na sede da UBS MARIA NAZARÉ DA 

CUNHA. 
Art. 2.° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Nilton de Almeida 

-PREFEITO CONSTITUCIONAL- 
 

 

 

 


